
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
9.868, de 10 de novembro de 1999, 
para autorizar o julgamento de 
processo pelo Supremo Tribunal 
Federal que tenha por objeto 
dispositivo revogado de lei ou ato 
normativo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.868, de 10 de novembro de 1999, que dispõe sobre o processo 

e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da 

ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo 

Tribunal Federal, para autorizar o julgamento de processo 

pelo Supremo Tribunal Federal que tenha por objeto 

dispositivo revogado de lei ou ato normativo. 

Art. 2º A Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 28-A: 

“Art. 28-A. A revogação do dispositivo de 

lei ou ato normativo impugnado objeto da ação não 

obsta o julgamento do processo pelo Supremo 

Tribunal Federal, desde que requerido por qualquer 

dos legitimados mencionados no art. 2º desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de reedição de 

dispositivo de lei ou ato normativo impugnado 

perante o Supremo Tribunal Federal, poderá ser 

requerido também o exame da nova norma editada.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de julho de 2015. 

 

 

 

EDUARDO CUNHA 

Presidente  


